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eSTAOO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA MARQUES 
,ÇNPJ, Q l .,,$12.677/0001-43 

DECRETO N• 0Bf2020, de 30 de março dia 202.0 . 

"Pror:TOga o prazo de &uspensão da.s aulas nà irede 
púbJlca muni.cipal de ensino. como medida excepcional .. 
pera enfrentemento da emerg.êncle de saúde publlce da 
lmportàne!!! lntemaeion!!! decorrente da !rneeçl!o 
humana pelo novo Cotonãvirus •(COVI0-19) e dâ outras 
providências". 

O Prere:lto Munlclpa• de Joc-a MarqueslPI , no uso de su as atribuições legals que lhe 
eonfer a L i Qro3nie do M unici Pio. ind , 

CONSIDERANDO a DeelaraçAo d e Emergência em Saúde :Pública d& lmportàncla 
lntemaclonal pela O rganização M u ndial da Saúde • OMS, em 30 de Jan eiro de 2020, em 
d eori'6ncia d ln! eçl)o l"lumon o poto novo eoron vírus (COVI0--19); 

CONSIDERANDO os lermos do Decrnto Municipal n• 00. de 17/03/2020. que " Dispõe. 
no êmb to do M unlcl pilo de Jaca Marques--P I,. sobre as medidas: d a emerg ne la de saúde 
pi, blie(I die imPQrUU>çia ln tem i,eiona I e tendo em vi$ÚI II eia $$1fle(lç~o mun<:11111 do novo 
CoronáVirus eomo pandemia e dá outra'5 provid6neias". espGci !mente o art. 6", ineiso lquei 
traia dasuspen são , po,- 15 (quinze) dias. das aula.& nas eS<:Olas de rede pl'.lbllca mun icipal da 
ensino, que vai vencer em 16 /04/2020; 

CONSIOERANOO o O@effl{0 est8Ctu I n• 18 .9 1 3, 08 30.03.2 020, (IV Pl'Otl'OQ3 
determina, nas re<les públlea • privada, a sus,pen s.:io d s aula.s, oomo medida exeepciQnal 
para enfrentamenlo ao oovld-,19 -e dé o ulras providencias; 

D E CRE TA : 

Art. 1° • Fieá determinada a prorrogaçio da s,u• p en•lo da• aula,., da rede púb1ieá 
municipal de en sino. do Município de Joca Marques. d eterminada paio art. a•, inciso I de 
Decreto Municipal n" 006/2020, de 17/03i2020, como med da. excepcional para enfr<tnlamenta 
ao eovld-19. 

Att 2• - As mêdidãs oxeol)dooais dêlõtmlnãd ãs i;or oste Deei'élo e p010 Doerãté 
Municipal n• 006/2020. de 17/03/2020, permanecem em v igor at é 30 de abril da 2 020. 
pOdendo '5er re<1uzid0 ou prorrogado ess-e P"IIZO, de aeol'do com a neoessic:lade e evo1 !Jçào 
âá pa ndu mia â0 COVID•19. 

GABINETE DO !';REFEITO MUNICIF>AL DE JOCA MARQUES, E.atado do Plau'f. ao!I 
trinta dias dom s de março de d ois mll e v inte (Ml03.!2020) . 

-~~ ~ = rquaa F•lho 
P ·re:rello Munldpn, 

ESTA.DO DO l'lA i 
PREl'f;ITIJRA MIJ IClPAL or. UI.GOA DO SITIO-PI 

CNl>J: Ol.612.5118/0001-05 
Ruadic> FUNDF.C, rf"l.1 CEI': 64 Ot.-0. F'CftC:(39) ).467-1162/1 llUl E....,.,.,...__,~_,....,..,,.. Ln_do Sltlo-PI 

DECRETO GF N.• Gl0/2020 Lagoa do Sldo-1'1, JO do ma~ do 20~0. 

P~•dittftmmJno) l 'ltP R~WlªiiMJca 
Mu.i'lJclpal • E;uril.• >. u .. w~us/lo <liu auku a,;,i 
o dlo JO tk abri/ de 2020. ,.,....., ,,..,,Jkln 
,:~apclo,,a/ pan;, .;nf~,11à1ne.1t1,i .ao· CO YID-19, 
e Jd Olllrà.~ prt)vlainclm .. 

O PREFl:ITO MUNICIPAi, DE: LAGOA OOSiTIO. ESTADO DO FIAUÍ Sr. Antialo 
Balt:d.lto dé Màarà. no IDO de a,_u ■tribuiçõe:s, lepi, o,de eonfOf'M•dade con~ • CF/88~ D ~ to do 
Qo..,.-.-1o,- n• 18. 913 de 3,0 de """90 d.e 2020. Decreto Municipal n• 09/2020, Rcoomcndaçõcs da 
OMS e Lcl °'Binica do Municlp io io. 

C ONSIDERANDO a ()cc)lat-oçk, de Eme,s+-d• em Saüde Púb1ie,,. de lmpor1ânci>1 
lnt..,,,.oc.ió .... 1 pcla Orpni><açlo Mundial de Sailde - OMS - cm 30 de janel,o de 2020, cm 
dccom!ncia da lnf<>eçlo humana ix,lo novo oo,onavirv.o (COVJD• L 9>; 

CO SIDERANDO po:r f'i.m,. o lNtbi..lhO de pn=vcnçlo~ pan cvit.u a co.ntUfflnaç;il:o por CQnl.a: 
do novo Q):r'ól'làviru:a: (C OVID-19)t ncccadno 1c: fitz lOlfflaj" u fr'l.e(lid•s em obcdiéftc:ia 1.011- prim::ip ios 
nortcadorca: -d.a S•údc Pü.bJica. 

RESOLVE: 

An .. • -• - Fie. pi'Ofl'08.ild0 no l.mbi10 do Munic::ipio de Lagoa do Shlo-PI~ • su~n~lo das 
aulu da. Rede Pú.bllea Municipal d.e .En ino at6o dia 30 (te abril de 2020. eomo medida e-J<Cépcion:al 
pa.ta: e:n.ften1:amcnto d.a Sitv:açlo i$é! Emi:r,ac!:ncii■ em Saúde Püblica decom!:l\tie: do novu coron11viru;1, 
(COVID- 19). 

Art. 2.• - O presente Doomc, ""'"' ..,. vôtw, ~ P<O.-Cir do dia OZ de abril de 2020. r•vogodu 
u. d.ia:pos:içõor,. em contririo. 

REGISTRE-SE P IJBLIQ U&.SE E U 1PRA-SE 

N 1.1mcn.do,. n:.;.lStf'"ado e p_u~ie111~0 o p ro~,u~ ~"CNto GP sob n .• Ol ol'.20:?0,, M> t rim .,_ dltlos dt1 mê., 
d mnrço dú MIO de do_i,: Ti'IJ _I e v rn.1 i!k 

~ Sã:--1~ 1:li{~(l ,~,~ ... 
CJ;.-f .. "" <,;,t,;,.,,,,. 

~ 
LAGOA 00 JITIO 

ll-$T A.l>O DO Pl/1. UI 
Pl<Eftl!:]T RA ~tlll'l.lCJPAL DE LAGOA 00 SÍT IO-P) 

S ECRETARIA MUNICIPAL OE SAOOE 

CNPJ: 02.930.943/0001-49 
~ uo $&o Jo~ . 207. Bain'o Cenlttl. Fone~8'9) 3467-1156. = L• -<loSitio•P I 

E-mall; ffflSIRltJo.aWIIP2Pffhoo som b[· 

ORIENTAÇÕES SOBRE O ATENDIMENTO FRENTE A PANDEMIA DE 
CORONAVÍRUS - COVID-19 

s medldes são válidas enquenco pe- a emerg6ncie, em Decreto n"09/2020, 
de 20 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas 1emporênas de prevenção ao 
contágio pelo novo con:inaviNs COVID-2019 no imbllo mindpal e d6 outras 
proyld6nclas. As orientações dividam-se em Itens ntlacionados tanto aos cuidados 
ambientais quanto aos cuidados envolvendo o llu>lo e o ~mento de pacientes 

s ionals no lmbilo da Ate o Básica do minei de a do Sitio PI. 

Procute eempre os matel18is mais awai8 nas mldias otleiais do MinietérlO da Múde ou 
na Blblloteca da Atenção Bêsiea da FMS de T-ina pelo link 
www.bU.ly/dabcoronavlNs, ou pelo portal do Mlnletêrio da Sa6de, 
www.coronavlNe.saude.gov.brf, em caso de dóvld• pesquise po, •corona• no NU 
naveaador. 

DEFINIÇÕES OE CASOS OPERACIONAIS 

A definição ele caso suspeito de COVID-19 está em constante atualização devido à 
dinâmica da êpidêmia. Mantenha-se informado da démiçào mais atualizada 
acessando os sites mencionados acirna. 

1. CASO SUSPEITO/ PROVÁVEL DE INFECÇ,ÃO (COVID-19) 

SltuaçAo 1 (VIAJANTE): pessoa que apresente febre (temperatura a partir de li: 
37,e•c) E pelo menos tm dos sinais ou slnlom• resplratórtos (tosM. dlllculdade para 
respirar, produção de escano, congestão nasal ou c:or\lundval, dificuldade para 
deglutir, dor de garvan1a, coriza. saturaçAo de 02 < 95%, sinais de c:lanose, balimento 
de aea de nariz, tiragem lnteroostal e diepnela) E com tielóflco de viagem para pais 
com transmissão suslllntada OU .,_ com trw\SmlssAo loc:al nos últimos 14 elas· 

ou 
açao 2 ( TAT XJM ): Peuoa que apresente fetx'8 (tempenl!U'a a pertir 

de ;a: 37,B°C) OU pelo menos tm sinal ou sintoma respiratório (tosse, dificuldade para 
respk'ar, produção de escarro, congestão nasal ou conjuntival, dlftculdade p•a 
degklllr, dor de garganta, coriza, sallsaçAo de 02 < 95%, sinais de cianose, ba11manto 
de asa de nariz. tiragem Intel costal e dspnela) E hinõrico de contato com c:aso 
sus No OU confinnado ra COVID-19 nos üllm0114 dias· 

Sltu891o 3 (CONTATO PR XIMO): Pessoa que mamave contato domiciliar com caso 
confinnado po, COVID-19 nos últimos 14 dias E que apresem1t febre (temperatura a 
par11r de 11: 37,8ºC) OU pelo menos tm sinal ou sintoma respratório (tos&e, dltlclJldade 
para ntapirar, produção de acano, congntflo nasal ou conjuntiva~ dificuldada para 
~- dor de gargama, OOftza, saturaçlo de 02 < 96%, sinais de cianose, batlmenlO 
de asa de nariz, tngem intercostal e dispneia). Nesta situação é inportanta obllervar 
a presença de outros sin8i1 e slnlom• corno: fadiga, mialgia/artralgla. dor de cabeça, 
calafrios, manchas vermehla pelo corpo, gAnglios linfttlcos aumentados, diamtia, 
n~n.- võmilo desidrata e ina énc:ia. 

2. CASO CONFIRMADO DE DOENÇA PELO OORONAVÍRUS 2019 (COVID-19) 

2.1 LABORATORIAL: Caso suspeito ou provével com re1ullaclo positivo em RT-PCR 
em llllmpo real, pelo protocolo Charttê e SWAB de Orofaringe_ 

2.2 CÚNICO<PtDEMIOLÔOICO: Caso suepello ou proyával com hislól1co de contato 
próximo ou domicilar com caso conftrmado laboratorialmenta po, COVID-19, que 
apresw1te febre (tempe,atura a parti- de ili: 37,S"C) OU pelo menos um doe sinais ou 
sintomas l9lf)lnltlõnos, nos últimos 14 das após o contalo, e para o qual não foi 
possível realiza' a nvntigaçio laboratorial especlliça. 

oruENTAÇÕES PARA AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE NO 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA OE COVIO-19 

Toda nldade um •paço dNtinado 
exdualvamenta ratórtoa· 

1. Garaollr víncu lo do usuário às UBS para evita, aglornerações em Hospital& e 
Unidades de Pronto Atendimento (U PA); 

2.. Afixar na UBS informativo com a indicação de uso de màscara por todo 
paciente sintomâtioo respiratório (febre, tosse e falta de ar) - os cartazes devem ser 
impressos , em papel A4 , pela UBS, disponibilizados na bibliot.e<:a virtual; 

3 . Organi:z:ar progressivamente até 23 de março de 2020 (segunda-feira) a 
agenda médica e de enfermagern chegando a garantir que 100% das consultas 
médícas e de er,fermagem estejam disponrver:s para atendimento ern demanda 
espontânea. 

Comunicar e orientar claramente a população os molivos do cancelamento das 
consultas eletrvas. Recomendar fortemente aos usuários 11abituais das UBS que s6 
procurem o serviço em casos de doenças agudas ou crõnlca.s descompensadas que 
necessitam dê con~ulta imediata; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


